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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 7200/2024
De 18 de julho de 2024.

“ABRE  NO  ORÇAMENTO
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no exercício de competência definida pelo artigo 83, inciso
IX da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora,

DECRETA:
Artigo 1º -  Fica  aberto  no orçamento vigente,  um

crédito  adicional  suplementar  na  importância  de  R$
10.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + ) 10.000,00
03 01 01 FUNDACAO PUBL. PREV. FUNC. PUBL. MUNIC.
06 04.122.0010-2.2051 Manutenção das Atividades da

Fundação Publica 10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DO CONSUMO F.R.: 00400
04  RECURSOS  PRÓPRIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO

INDIRETA
690 0000 RPPS-TAXA ADMIN
Artigo 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
03 01 01 FUNDACAO PUBL. PREV. FUNC. PUBL. MUNIC.
01  28.845.0000.-0.001  Operações  Especiais  do

Município  -10.000,00
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 0 04 00
04  RECURSOS  PRÓPRIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO

INDIRETA
602 0000 RPPS- PLANO PREVIDENCIARIO
Anulação ( - ) -10.000,00
Artigo 3º Este Decreto entrará em vigor na data da

sua publicação.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete – Substituta

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 13.081/2024
De 05 de julho de 2024.

“Nomeia  funcionária  em
comissão”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Nomeia a  Sra.  ANA PAULA XABREGAS,

p o r t a d o r a  d o  R G  n º  2 3 . X X X . X X 6 - 4  e  C P F  n º
15X.XXX.XXX-60,  para  ocupar  o  cargo  em Comissão  de
ASSESSOR DE GABINETE, a partir  do dia 01 de julho de
2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de julho
de 2024.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.082/2024

De 05 de julho de 2024.

“Dá provimento ao cargo de
motorista”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO,  que o Sr.  Eli Pires,  sendo o 20º
lugar  classificado,  do  Concurso  Público  nº  001/2022,
destinado  ao  preenchimento  da  vaga  de  Motorista,

RESOLVE
Art. 1º - Prover o cargo de Motorista, pelo Sr. Eli Pires,

portador  do  RG  n°  25.XXX.XX8-9  SSP/SP,  CPF  nº
12X.XXX.XXX-48 e PIS 12X.XXXXX.X1-3, com fundamento
no artigo 15 da Lei Complementar 20/94, devendo a posse
ocorrer até dia 05 de agosto de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.083/2024

De 15 de julho de 2024.

“Exonera  funcionária  em
razão  de  aposentadoria  por
Idade proporcional  ao tempo
de contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar em razão de aposentadoria idade

proporcional  ao  tempo  de  contribuição  a  Sra.  Rosiane
Oliveira de Melo, portadora do RG nº 36.XXX.XX2-0 e CPF
nº 38X.XXX.XXX-00 ocupante do cargo efetivo de auxiliar
de serviços gerais para limpeza, conforme Portaria nº
036/2024, de 15 de julho de 2024, da Fundação Pública da
Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Salto
de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
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Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete – Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 13.084/2024
De 16 de junho de 2024.

“Prorroga  a  readaptação  do
funcionário  Ismael  Bolina  de
Oliveira,  que exerce o  cargo
d e  O p e r a d o r  d e  R o l o
Compactador”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o
Parecer  favorável  da  Comissão  Permanente  de
Readaptação  –  CPR,  nomeada  através  do  Decreto  nº
6703/2021, de 21 de julho de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 2777/2023 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento  e  oitenta)  dias,  do  Sr.  ISMAEL  BOLINA  DE
OLIVEIRA,  portador  do RG nº  17.XXX.X95 e  do CPF nº
07X.XXX.XXX-22, para exercer suas atividades compatíveis
na função de Serviços Gerais, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 13.085/2024
De 16 de junho de 2024.

“Prorroga  a  readaptação  da
funcionária  Neli  de  Fátima
Luiz,  que exerce o  cargo de
Serviços Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, bem como, conforme o
Parecer  favorável  da  Comissão  Permanente  de
Readaptação  –  CPR,  nomeada  através  do  Decreto  nº
6703/2021, de 21 de julho de 2021;

CONSIDERANDO, também, que em nova avaliação da
Comissão  Permanente  de  Readaptação,  nos  termos  do
processo administrativo nº 2699/2016 e diante do atestado
médico  apresentado,  que  indica  a  necessidade  da
continuidade  da  situação,

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação no período de 180

(cento e oitenta)  dias,  da Sra.  NELI DE FATIMA LUIZ,
portadora  do  RG  nº  25.XXX.XX9-9  e  do  CPF  nº
16X.XXX.XXX-82, para exercer suas atividades compatíveis
na função de Monitor Escolar, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.086/2024

De 16 de junho de 2024.

“Autoriza  a  Readaptação  da
funcionária  Patricia  Pedroso
Santana  do  Amaral,  que
exerce  o  cargo  efetivo  de
Merendeira”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho
e 2021,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Readaptar  a  funcionária  PATRICIA

PEDROSO SANTANA DO AMARAL, portadora do RG nº
42.XXX.XX6-7 e CPF nº 31X.XXX.XXX-39, no período de 180
(cento e oitenta) dias, para exercer na mesma função de
Merendeira  de  maneira  restrita,  conforme  Processo
Administrativo  nº  2435/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.087/2024

De 16 de junho de 2024.

“Autoriza  a  Readaptação  da
funcionária  Lilia  de  Fatima
Silva de Almeida, que exerce
o  c a r g o  e f e t i v o  d e
Merendeira”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA Segunda-feira, 22 de julho de 2024 ANO 4 | EDIÇÃO 683 | Página 4 de 14

Município de Salto de Pirapora - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001 e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

e 2021,
RESOLVE:
Art. 1º - Readaptar a funcionária LILIA DE FATIMA

SILVA DE ALMEIDA, portadora do RG nº 37.XXX.XX0-2 e
CPF  nº  32X.XXX.XXX-63,  no  período  de  180  (cento  e
oitenta) dias, para exercer na mesma função de Merendeira
de maneira restrita, conforme Processo Administrativo nº
2418/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.088/2024

De 16 de junho de 2024.

“Autoriza  a  Readaptação  da
funcionária Katia Silene Pinto
de  Camargo,  que  exerce  o
cargo  efetivo  de  Serviços
Gerais”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  os  termos  do  Decreto  nº
6678/2021, de 25 de junho de 2021, conforme o Parecer
favorável da Comissão Permanente de Readaptação – CPR,
nomeada através do Decreto nº 6703/2021, de 21 de julho
e 2021,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Readaptar  a  funcionária  KATIA  SILENE

PINTO DE CAMARGO, portadora do RG nº 20.XXX.X25 e
CPF  nº  21X.XXX.XXX-77,  no  período  de  180  (cento  e
oitenta)  dias,  para  exercer  na  mesma  função  de
escriturário,  conforme  Processo  Administrativo  nº
3522/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.089/2024

De 17 de julho de 2024.

“Determina a prorrogação do
p r a z o  d o  P r o c e s s o
Administrativo Disciplinar por
60  (sessenta)  dias  para
a p u r a ç ã o  d o s  f a t o s
envolvendo  a  servidora
Michelle dos Santos Dantas e
dá outras providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições

legais;
CONSIDERANDO a previsão do art. 159, caput da Lei

Complementar Municipal 20/1994 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  oitiva  de
testemunhas.

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  prorrogação  do  prazo  de

conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria 12.981/2024 de 09 de maio de 2024 por 60
(sessenta) dias.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação retroagindo seus efeitos desde a data de 09 de
julho de 2024.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.090/2024

De 17 de julho de 2024.

“Determina a prorrogação do
p r a z o  d o  P r o c e s s o
Administrativo Disciplinar por
60  (sessenta)  dias  para
a p u r a ç ã o  d o s  f a t o s
envolvendo  a  servidora
Vanessa Cristiane Domingues
F a c c c o  e  d á  o u t r a s
providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO a previsão do art. 159, caput da Lei
Complementar Municipal 20/1994 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  oitiva  de
testemunhas.

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  prorrogação  do  prazo  de

conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria 12.982/2024 de 09 de maio de 2024 por 60
(sessenta) dias.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação retroagindo seus efeitos desde a data de 09 de
julho de 2024.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.091/2024

De 18 de julho de 2024.

“Exonera  funcionária  em
razão  de  aposentadoria
voluntária  por  tempo  de
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contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  em  razão  de  aposentadoria

voluntária por tempo de contribuição a Sra. Maria Julia de
Carvalho Moreira,  portadora do RG nº 17.XXX.XX5-8 e
CPF  nº  12X.XXX.XXX-08  ocupante  do  cargo  efetivo  de
Professor de Educação Básica I,  conforme Portaria nº
037/2024, de 18 de julho de 2024, da Fundação Pública da
Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Salto
de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.092/2024
De 18 de julho de 2024.

“Exonera  funcionário  em
razão  de  aposentadoria
voluntária  por  tempo  de
contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  em  razão  de  aposentadoria

voluntária por tempo de contribuição o Sr. Dirceu Mariano
Custodio,  portador  do  RG  nº  19.XXX.XX4-4  e  CPF  nº
11X.XXX.XXX-85  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Pintor
Letrista, conforme Portaria nº 038/2024, de 18 de julho de
2024, da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários
Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete – Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.093/2024
De 18 de julho de 2024.

“Exonera  funcionário  em
razão  de  aposentadoria
voluntária  por  tempo  de
contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  em  razão  de  aposentadoria

voluntária  por  tempo  de  contribuição  o  Sr.  Claudinei
Antunes,  portador  do  RG  nº  19.XXX.XX7-4  e  CPF  nº
08X.XXX.XXX-86 ocupante do cargo efetivo de Motorista
de Ônibus, conforme Portaria nº 039/2024, de 18 de julho
de  2024,  da  Fundação  Pública  da  Previdência  dos
Funcionários Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete – Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 13.094/2024

De 18 de julho de 2024.

“Exonera  funcionário  em
razão  de  aposentadoria
voluntária  por  tempo  de
contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Art.  1º  -  Exonerar  em  razão  de  aposentadoria

voluntária por tempo de contribuição o Sr. Homero João
Moreira de Oliveira, portador do RG nº 10.XXX.XX1-9 e
CPF  nº  09X.XXX.XXX-12  ocupante  do  cargo  efetivo  de
Coordenador  de  Almoxarifado,  conforme  Portaria  nº
040/2024, de 18 de julho de 2024, da Fundação Pública da
Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Salto
de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete – Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 037/2024
De 18 de julho de 2024.

“Concede  Aposentadoria
Voluntária  por  Tempo  de
Contribuição  ”

ELCI LUCIANE FAUSTINO,  Presidente da Fundação
Pública da Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE,
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  por

Tempo  de  Contribuição  ao  segurado  Maria  Julia  de
Carvalho Moreira, portador do RG. nº 17.XXX.XXX-8 e CPF
nº 12X.XXX.XXX-08, data de nascimento 03 de março de
1.969  ,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Professora  de
Educação  Básica  I  na  Prefeitura  Municipal  de  Salto  de
Pirapora, à partir de 18 de julho de 2024.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Aposentadoria  tem
fundamento  no  artigo  40,  §  1º,  III,  “a”  da  Constituição
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Federal  e  artigo  37  da  Lei  da  Previdência  Municipal  nº
19/2006 de 01 de novembro de 2.006.

Artigo 3º  -  Os proventos serão integrais,  calculados
pela  média  das  remunerações,  sem  direito  à  paridade
ativo-inativo  e  extensão de vantagens,  ficando o  benefício
sujeito, exclusivamente ao reajuste anual, nos termos do
que prevê a Lei Federal nº 10.887/04.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Salto de Pirapora, 18 de julho de 2024.
Elci Luciane Faustino

Presidente
Publicada no lugar de costume na mesma data

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 038/2024
De 18 de julho de 2024.

“Concede  Aposentadoria
Voluntária  por  Tempo  de
Contribuição  ”

ELCI LUCIANE FAUSTINO,  Presidente da Fundação
Pública da Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE,
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  por

Tempo  de  Contribuição  ao  segurado  Dirceu  Mariano
Custódio,  portador  do  RG  nº  19.XXX.XXX-4  e  CPF  nº
11X.XXX.XXX-85, data de nascimento 24 de junho de 1965,
ocupante do cargo efetivo de Pintor Letrista na Prefeitura
Municipal de Salto de Pirapora, à partir de 18 de julho de
2024.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Aposentadoria  tem
fundamento  no  artigo  3º  da  Emenda  Constitucional  nº
47/2005 e artigo 138 da Lei da Previdência Municipal nº
19/2006 de 01 de novembro de 2.006.

Artigo 3º  -  Os proventos serão integrais,  calculados
pela  última remuneração,  com direito  à  paridade  ativo-
inativo e extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Salto de Pirapora, 18 de julho de 2024.
Elci Luciane Faustino

Presidente
Publicada no lugar de costume na mesma data

...........................................................................................................
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Imprimir

Tabela 8.3 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

SALTO DE PIRAPORA - SP

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: 3º Bimestre/2024

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)

RECEITAS 
REALIZADAS 

Até o Bimestre 
(b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 34.268.000,00 22.989.235,18

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 13.091.000,00 9.113.667,45

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 2.352.000,00 1.358.043,11

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 13.281.000,00 8.558.457,99

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 5.544.000,00 3.959.066,63

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 111.371.000,00 61.050.223,61

2.1- Cota-Parte FPE 53.228.000,00 27.782.944,51

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 49.000.000,00 27.782.944,51

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 4.228.000,00 0,00

2.2- Cota-Parte ICMS 49.155.000,00 25.114.708,73

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 283.000,00 174.398,38

2.4- Cota-Parte ITR 592.000,00 9.454,71

2.5- Cota-Parte IPVA 8.113.000,00 7.968.717,28

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e 
Transferências Constitucionais 

0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 145.639.000,00 84.039.458,79

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 
(2.5) + (2.7))11 21.428.600,00 12.210.044,69

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE 
((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + 
(2.6))

14.981.150,00 8.799.819,98

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)

RECEITAS 
REALIZADAS 

Até o Bimestre 
(b)

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 30.198.000,00 17.769.084,31

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 30.198.000,00 17.769.084,31

6.1.1- Principal 29.998.000,00 17.669.165,56

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 200.000,00 99.918,75

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00

6.2.1- Principal 0,00 0,00

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

6.3.1- Principal 0,00 0,00

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução OrçamentáriaRelatório Resumido da Execução Orçamentária
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6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,00 0,00

6.4.1- Principal 0,00 0,00

6.4.2- Rendimento de Aplicação Financeira 0,00 0,00

6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 8.569.400,00 5.459.120,87

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT)

VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 17.769.084,31

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS 

Até o Bimestre 
(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

Até o Bimestre 
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre (f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(g)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM 
RECURSOS DO FUNDEB

30.198.000,00 17.350.807,34 15.971.273,18 15.658.923,65 1.379.534,16

10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA

24.840.000,00 13.912.139,18 13.912.139,18 13.600.289,65 0,00

10.1.1 - Educação Infantil 8.023.000,00 4.479.700,36 4.479.700,36 4.372.441,52 0,00

10.1.2- Ensino Fundamental 16.724.000,00 9.392.936,95 9.392.936,95 9.196.160,84 0,00

10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.1.4- Educação Especial 93.000,00 39.501,87 39.501,87 31.687,29 0,00

10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2- OUTRAS DESPESAS 5.358.000,00 3.438.668,16 2.059.134,00 2.058.634,00 1.379.534,16

10.2.1- Educação Infantil 1.326.300,00 1.209.372,48 598.706,63 598.706,63 610.665,85

10.2.2- Ensino Fundamental 4.007.800,00 2.219.573,88 1.456.850,55 1.456.350,55 762.723,33

10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.4- Educação Especial 23.900,00 9.721,80 3.576,82 3.576,82 6.144,98

10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
CUSTEADAS COM 

RECEITAS DO 
FUNDEB 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre (d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o 
Bimestre (e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(g)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(SEM 
DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)7 (h) 

DESPESAS 
EMPENHADAS/ 

LIQUIDADAS EM 
VALOR 

SUPERIOR AO 
TOTAL DAS 
RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO5 e 9

(i)

11- TOTAL DAS 
DESPESAS 
CUSTEADAS COM 
RECURSOS DO 
FUNDEB RECEBIDAS 
NO EXERCÍCIO

17.350.807,34 15.971.273,18 15.658.923,65 1.379.534,16 0,00 0,00

11.1- Total das 
Despesas custeadas 
com FUNDEB -
Impostos e 
Transferências de 
Impostos

17.350.807,34 15.971.273,18 15.658.923,65 1.379.534,16 0,00 0,00

11.2- Total das 
Despesas custeadas 
com FUNDEB -
Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.3- Total das 
Despesas custeadas 
com FUNDEB -
Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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11.4- Total das 
Despesas custeadas 
com FUNDEB -
Complementação da 
União - VAAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS 
DESPESAS DO 
FUNDEB COM 
PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

13.912.139,18 13.912.139,18 13.600.289,65 0,00 0,00

13- TOTAL DAS 
DESPESAS 
CUSTEADAS COM 
FUNDEB -
COMPLEMENTAÇÃO 
DA UNIÃO - VAAT 
APLICADAS NA 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS 
DESPESAS 
CUSTEADAS COM 
FUNDEB -
COMPLEMENTAÇÃO 
DA UNIÃO - VAAT 
APLICADAS EM 
DESPESA DE 
CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º -
Constituição Federal2

VALOR 
EXIGIDO (j)

VALOR 
APLICADO (k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES 
(l)

% APLICADO10

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

12.438.359,02 13.912.139,18 13.912.139,18 78,29

16 - PERCENTUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 
AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
(INDICADOR IEI)

0,00 0,00 0,00 0,00

17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 
AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, 
de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3

VALOR 
MÁXIMO 

PERMITIDO 
(n)

VALOR NÃO 
APLICADO (o)

VALOR NÃO 
APLICADO 

APÓS AJUSTE 
(p)

VALOR NÃO 
APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO 

PERMITIDO (q)

% NÃO 
APLICADO (r)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO 
APLICADA NO EXERCÍCIO

1.776.908,43 1.797.811,13 1.797.811,13 20.902,70 10,12

INDICADOR - Art.25, § 
3º - Lei nº 14.113, de 
2020 - (Aplicação do 

Superávit de Exercício 
Anterior)3

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(s)

VALOR NÃO 
APLICADO 

NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE 
(u)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

(v)

VALOR 
TOTAL DE 

SUPERÁVIT 
NÃO 

APLICADO 
ATÉ O FINAL 

DO 
EXERCÍCIO 

(w)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE NO 
EXERCÍCIO ATUAL 

(x) 

19- TOTAL DAS 
DESPESAS 
CUSTEADAS COM 
SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

2.825.073,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.1- Total das 
Despesas custeadas 
com FUNDEB -
Impostos e 
Transferências de 
Impostos

2.825.073,40 0,00 0,00 0,00 0,00

19.2- Total das 
Despesas custeadas 
com FUNDEB -
Complementação da 
União (VAAF + VAAT + 
VAAR)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS 
(EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS 
DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
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- EXCETO FUNDEB (Por Subfunção) (c) Até o Bimestre 
(d)

Até o Bimestre 
(e)

Até o 
Bimestre (f)

NÃO PROCESSADOS 
(g)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE 
IMPOSTOS

21.537.390,00 13.559.534,88 10.203.147,73 9.995.478,78 3.356.387,15

20.1- Educação Infantil 8.468.840,00 6.057.019,72 4.412.250,57 4.347.919,13 1.644.769,15

20.2- Ensino Fundamental 11.714.750,00 7.073.089,10 5.469.850,53 5.333.119,93 1.603.238,57

20.3- Educação de Jovens e 
Adultos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.4- Educação Especial 97.800,00 70.307,30 55.326,03 52.153,43 14.981,27

20.5- Administração Geral 456.000,00 194.121,60 190.096,89 186.662,58 4.024,71

20.6- Transporte (Escolar) 800.000,00 164.997,16 75.623,71 75.623,71 89.373,45

20.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E 
COM RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS 
DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS 

E RECURSOS DO FUNDEB (Por 
Área de Atuação)6

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre 
(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre 
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o 
Bimestre (f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM 
AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE 
IMPOSTOS E FUNDEB

51.735.390,00 30.910.342,22 26.174.420,91 25.654.402,43 4.735.921,31

21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 17.818.140,00 11.746.092,56 9.490.657,56 9.319.067,28 2.255.435,00

21.1.1- Creche 12.985.240,00 9.235.410,70 7.109.723,66 6.994.931,20 2.125.687,04

21.1.2- Pré-escola 4.832.900,00 2.510.681,86 2.380.933,90 2.324.136,08 129.747,96

21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 33.917.250,00 19.164.249,66 16.683.763,35 16.335.335,15 2.480.486,31

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20
(d ou e)

10.203.147,73

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 12.210.044,69

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 
10% = L18(q) 

20.902,70

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO 
APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x)

0,00

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 0,00

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
= (L30.1(af) + L30.2(af)) 

0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 22.392.289,72

APURAÇÃO DO LIMITE 
MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 

5

VALOR EXIGIDO 
(z)

VALOR APLICADO (aa) % APLICADO (ab)

29- APLICAÇÃO EM MDE 
SOBRE A RECEITA LÍQUIDA 
DE IMPOSTOS

21.009.864,70 22.392.289,72 26,64

RESTOS A PAGAR 
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS 

CONSIDERADAS PARA 
CUMPRIMENTO DO LIMITE8

SALDO INICIAL 
(ac)

RP LIQUIDADOS 
(ad)

RP PAGOS (ae)
RP 

CANCELADOS 
(af)

SALDO FINAL (ag) = 
(ac) - (ae) - (af)

30- RESTOS A PAGAR DE 
DESPESAS COM MDE

4.358.678,64 164.153,04 4.358.678,64 0,00 0,00

30.1 - Executadas com 
Recursos de Impostos e 
Transferências de Impostos 

3.934.323,82 164.153,04 3.934.323,82 0,00 0,00

30.2 - Executadas com 
Recursos do FUNDEB -
Impostos

424.354,82 0,00 424.354,82 0,00 0,00

30.3 - Executadas com 
Recursos do FUNDEB -
Complementação da União 
(VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS 
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a)

REALIZADAS

Até o Bimestre (b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 13.710.000,00 5.603.890,94

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE 
APLICAÇÃO FINANCEIRA)

3.660.000,00 1.973.287,57

31.1.1- Salário-Educação 2.677.000,00 1.648.673,08

31.1.2- PDDE 1.000,00 10,72

31.1.3- PNAE 674.000,00 198.477,94

31.1.4- PNATE 305.000,00 126.125,83

31.1.5- Outras Transferências do FNDE 3.000,00 0,00

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 10.050.000,00 3.630.603,37

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS COM 
EDUCAÇÃO 

(Por Subfunção)6

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre (d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre 
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS (g)

32- TOTAL DAS OUTRAS 
DESPESAS COM EDUCAÇÃO

19.691.700,00 10.711.032,14 8.125.771,82 7.037.269,12 2.585.260,32

32.1 EDUCAÇÃO INFANTIL 523.000,00 189.809,05 110.270,06 108.270,06 79.538,99

32.2- ENSINO 
FUNDAMENTAL

1.358.130,00 349.659,68 188.125,49 158.705,10 161.534,19

32.3- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.4- ENSINO SUPERIOR 952.000,00 944.710,50 463.564,27 459.388,19 481.146,23

32.5- ENSINO 
PROFISSIONAL

102.000,00 79.998,70 32.629,20 32.629,20 47.369,50

32.6- EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.7- EDUCAÇÃO 
ESPECIAL

63.986,60 48.382,12 34.122,36 31.829,75 14.259,76

32.8- OUTRAS 16.692.583,40 9.098.472,09 7.297.060,44 6.246.446,82 1.801.411,65

TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre (c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre (d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre 
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre 
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS (g)

33- TOTAL GERAL DAS 
DESPESAS COM EDUCAÇÃO 
(10 + 20 + 32)

71.427.090,00 41.621.374,36 34.300.192,73 32.691.671,55 7.321.181,63

33.1- Despesas Correntes 70.308.620,00 41.607.223,13 34.287.292,55 32.678.771,37 7.319.930,58

33.1.1- Pessoal Ativo 33.686.650,00 18.070.456,77 18.069.760,83 17.665.800,87 695,94

33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33.1.3-Transferências às 
instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos

3.768.000,00 3.767.950,03 2.040.259,04 2.040.259,04 1.727.690,99

33.1.4- Outras Despesas 
Correntes

32.853.970,00 19.768.816,33 14.177.272,68 12.972.711,46 5.591.543,65

33.2- Despesas de Capital 1.118.470,00 14.151,23 12.900,18 12.900,18 1.251,05

33.2.1- Transferências às 
instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas 
sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33.2.2- Outras Despesas 
Capital

1.118.470,00 14.151,23 12.900,18 12.900,18 1.251,05

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E 
CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

FUNDEB (ah) SALÁRIO EDUCAÇÃO (ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2023

424.354,82 838.978,66

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O 
BIMESTRE (orçamentário)

17.769.084,31 1.648.673,08

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O 
BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

16.083.278,47 1.205.943,39

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O 
BIMESTRE

2.110.160,66 1.281.708,35

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E 
OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

444.386,29 285,23
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39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

0,00 0,00

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo 
Bancário)

2.554.546,95 1.281.993,58

FONTE: Sistema: SIOPE, Unidade Responsável: FNDE/MEC, Data da Emissão: 19/7/2024 Hora da Emissão: 15:45:28 

1Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

2Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

3Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à 
complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício 

imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”

4Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO 
do último bimestre do exercício.

5Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do 
exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

6As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas 
classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

7Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 
15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá 

ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá 

ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

8Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

9Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

10Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os 
percentuais devem ser ajustados para 100%. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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Outros Atos
Outros Atos

Contrato de Financiamento CAIXA 0622894-87/2024 -
FINISA - Apoio Financeiro para Despesa de

Capital/Garantia da União
TOMADOR: MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA/SP
CONTRATO: 0622894-87/2024
AGENTE FINANCEIRO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
GARANTIA UNIÃO
DATA DE ASSINATURA: 05/07/2024
OBJETIVO:  Apoio  Financeiro  de  Despesa  de  Capital,

podendo ser destinado a Construção de Nova Santa Casa
de  Misericórdia  de  Salto  de  Pirapora,  pavimentações  e
recapeamento asfáltico em diversos bairros.

MODALIDADE:  FINISA  -  Despesa  de  Capital  –  Apoio
Financeiro

VALOR DE FINANCIAMENTO: R$ 20.000.000,00
VALOR DE INVESTIMENTO: R$ 20.000.000,00

...........................................................................................................

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE
SALTO DE PIRAPORA

Instituto Municipal de Previdência de Salto de Pirapora

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 039/2024
De 18 de julho de 2024.

“Concede  Aposentadoria
Voluntária  por  Tempo  de
Contribuição  ”

ELCI LUCIANE FAUSTINO,  Presidente da Fundação
Pública da Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE,
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  por

Tempo de Contribuição ao segurado Claudinei Antunes,
portador do RG nº 19.XXX.XXX-4 e CPF nº 08X.XXX.XXX-86,
data de nascimento 26 de Setembro de 1964, ocupante do
cargo  efetivo  de  Motorista  de  Ônibus  na  Prefeitura
Municipal de Salto de Pirapora, à partir de 18 de julho de
2024.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Aposentadoria  tem
fundamento  no  artigo  3º  da  Emenda  Constitucional  nº
47/2005 e artigo 138 da Lei da Previdência Municipal nº
19/2006 de 01 de novembro de 2.006.

Artigo 3º  -  Os proventos serão integrais,  calculados
pela  última remuneração,  com direito  à  paridade  ativo-
inativo e extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Salto de Pirapora, 18 de julho de 2024.
Elci Luciane Faustino

Presidente
Publicada no lugar de costume na mesma data

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 040/2024
De 18 de julho de 2024.

“Concede  Aposentadoria
Voluntária  por  Tempo  de
Contribuição  ”

ELCI LUCIANE FAUSTINO,  Presidente da Fundação
Pública da Previdência dos Funcionários Públicos Municipais
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE,
Artigo  1º  -  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  por

Tempo  de  Contribuição  ao  segurado  Homero  João
Moreira de Oliveira, portador do RG nº 10.XXX.XXX-9 e
CPF nº 09X.XXX.XXX-12, data de nascimento 01 de Agosto
de  1967,  ocupante  do  cargo  efetivo  Coordenador  de
Almoxarifado na Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, à
partir de 18 de julho de 2024.

Artigo  2º  -  A  concessão  da  Aposentadoria  tem
fundamento  no  artigo  3º  da  Emenda  Constitucional  nº
47/2005 e artigo 138 da Lei da Previdência Municipal nº
19/2006 de 01 de novembro de 2.006.

Artigo 3º  -  Os proventos serão integrais,  calculados
pela  última remuneração,  com direito  à  paridade  ativo-
inativo e extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Salto de Pirapora, 18 de julho de 2024.
Elci Luciane Faustino

Presidente
Publicada no lugar de costume na mesma data

...........................................................................................................
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